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Lei n° 4.746. de 29 de março de 2021.

Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER/SP, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei n° 4.746/2021:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, objetivando o 
Programa de Recuperação de Estradas Vicinais do Estado de São Paulo (NOVAS VICINAIS), para 
execução de obras e serviços de Recuperação Funcional da Estrada Vicinal TQR-070 - Ligação 
entre Taquaritinga - Jurupema - Vila Negri - Bairro Capivara, localizada no Município de 
Taquaritinga.

Art. 2o. Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas 
decorrentes de sua participação na avença.

Art. 3°. As despesas decorrentes do disposto no art. 2o desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 29 de março de 2021.
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